
Acesso Livre    

Normal

Prestação de Contas Aprovada

CNPJ 12.200.275/0001-58 - MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO

fechar X

 Loading Image...

09/11/2017 17:35-v.6.67 Entrar no sistema com senha 

Cadastro Ente/Entidade

Programas

Propostas

Convênios

Execução

Chamamento Público

Verificação de Regularidade

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

20411 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL

Convênio 771730/2012

Dados da Proposta

Plano de Trabalho

Projeto Básico/Termo de Referência

Execução Concedente

Execução Convenente

Prestação de Contas

TCE

Dados

Programas

Participantes

Declarações

Modalidade Convênio Situação no SIAFI
Enviado para o SIAFI -
2013NS000464

Situação de
Contratação Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado

Número do Convênio  771730/2012 Número da Proposta 031247/2012
Número Interno do
Órgão 00009/2012

Número do Processo 01403.000482/2012-70

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

EMPENHO.pdf 02/10/2013 Baixar

PORTARIA.pdf 02/10/2013 Baixar

EMPENHO 2.jpg 02/10/2013 Baixar

Convênio n° 009-2012.pdf 31/03/2014 Baixar

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 24/11/2011
Órgão 42000 - MINISTERIO DA CULTURA
Órgão Vinculado 20411 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL

 Página Principal

Detalhar Proposta https://www.convenios.gov.br/siconv/ConsultarProposta/ResultadoDaCo...

1 de 3 09/11/2017 17:35



Justificativa

O Financiamento para Recuperação de Imóveis Privados é de extrema importância para
o nosso município e para nossa população inserida no sítio histórico que terá a
oportunidade de recuperar seus bens, melhorando as condições de habitabilidade e
tornando-se um incentivo para permanência dos moradores na área tombada. Marechal
Deodoro foi elevada à condição de Vila, em 1636, recebendo então a denominação de
Santa Maria Madalena das Alagoas do Sul - medida significativa da administração
colonial portuguesa para a defesa das possessões ultramarinas em meio às invasões
holandesas, e importante para o povoamento da região central das Alagoas, porção sul
da então capitania de Pernambuco. Tendo sido incendiada e parcialmente destruída
pelos holandeses, após a Insurreição Pernambucana, e a reconquista dos territórios
pelos luso-brasileiros, a Vila foi reconstruída, dominando um território rico em engenhos
de açúcar e com importante porto marítimo, o dos Franceses. Chega ao século XIX
enquanto sede da comarca, passando a capital da Província das Alagoas em 1817, posto
que perde após uma sedição aristocrática local contra a transferência do cofre real para a
vila de Maceió, caindo em expressiva decadência econômica. Manteve, porém - como
fator comum às cidades históricas brasileiras que perderam relevância econômica -
importante acervo histórico e arquitetônico que a nomearam enquanto conjunto urbano
tombado pelo Iphan em Agosto de 2006. O centro histórico houve pouca modificação no
que diz respeito à mudança de uso nas edificações predominando ainda os usos
tradicionais: residência, pesca, artesanato e a musica. Havendo apenas uma pequena
mudança de uso residencial para comercial. No entanto a degradação e o abandono de
alguns imóveis, evidenciados pelo baixo poder aquisitivo de algumas famílias e/ou
descaso. Com esta ação, poderemos enriquecer os conhecimentos a respeito do
patrimônio cultural para garantir sua preservação e diminuição da degradação de imóveis
tombados. Marechal Deodoro foi uma das cidades contempladas pelo Programa
Monumenta e também está inserido no PAC Cidades Históricas, no qual a recuperação
dos imóveis privados é considerada uma ação estratégica.

Objeto do Convênio
Financiamento para a recuperação de imóveis privados para a preservação da paisagem
cultural de Marechal Deodoro, tombada pelo patrimônio federal.

Capacidade Técnica e
Gerencial Coordenador - Fernanda Santana Gueiros Arquiteto - Lúcio Santos

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

digitalizar0041.jpg 20/06/2012 Baixar

digitalizar0042.jpg 20/06/2012 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Não

Dados Bancários
Banco BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Agência 0031-0 Conta 296598

Situação
Conta
Regularizada

Data da Última
Modificação 04/02/2014 00:00:00

Descrição
A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas 
Data da Proposta 20/06/2012
Data Assinatura 27/11/2012
Convênio publicado no
DOU em 03/12/2012

Data Início de Vigência 27/11/2012
Data Término de
Vigência Atual 02/05/2016
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Data Limite p/ Prestação
de Contas 15/07/2016

Valores
R$ 1.500.000,00 Valor Global

R$ 1.440.000,00 Valor de Repasse

R$ 60.000,00 Valor da Contrapartida

R$ 60.000,00 Valor Contrapartida Financeira

R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação

Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

digitalizar0043.jpg Baixar Contrapartida

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2012 R$ 15.000,00

2013 R$ 960.000,00

2014 R$ 465.000,00
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